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PREFEITURA OE 

AMARAJI 
Esc revendo um novo futuro 

CONTRA TO N" 026/2025 

TERMO DE CO NTRATO Nº 026/2025, 
QU E ENTRE S I CEL EBRAM O 
MUNIC IPIO DE AMARA.JI , E A 
EMPRESA MAMUTH T ECNOLOG IA 
DISTRIBUIDORA LTD A, PARA A 
AQUISIÇÃO DE BENS. 

CONTRATANTE: O MUNTCIPl O DE AMARAJI , por intermédio do FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI, inscrito no CNPJ sob o nº l 1.607.836/0001 -75 e com sede na Rua 
Francisco Te ixe ira, nº O 1, Centro, Amaraji-PE, representado pelo secretário / ordenador de despesas, Sr. JOS É ANDRÉ DOS SANTOS, portador do RG nº 4.022 .119, e inscrito no M ini stéri o da Fazenda 
sob o CPF nº 746.2 10.174-20, residente e domicili ado nesta cidade; 

CONTRATADO: A empresa MAMUTH TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA L TDA , inscrita no 
CNPJ N°: 57.601.436/0001-53 / Inscrição Estadua l: 005012045.00-62, sediada a Avenida Major Venancio, Nº 148, Bairro/Distrito Centro , Varginha - MG, CEP 37.002-500, e-mai l: 
mamuth .tech@gmail.com, fone: (35) 8851-8235 / (35) 9975-11524, neste ato representada por sua 
sócia administradora, GLEYSELLA FELIX LUIZ, brasileira, empresária, portadora do CPF: 
119.131.646-75 e RG: 18723756 - SSP/MG. 

Os CONTR ATANT ES, em obse rvância às di spos ições da Lei nº 14.133 , de 1° de abril de 202 1, e 
aos preceitos de direito públ ico, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria gera l dos contratos 
e as di sposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do Processo Licitatório nº 042/2025 e do Pregão Eletrônico nº 003/2025, Ata de Registro de Preços Nº 004/2025, mediante 
as cláusulas e condições a segu ir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do contrato é a cont ratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUlSIÇÂO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTIC A PARA 
USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AMARAJI/PE , confo nnc espec ificações e quantitat ivos estabelecidos no Termo de Referência . 
1 2 Ob. t d Je o a contrataçao: 

fiem Descrição Unidade Marca / Modelo QTD Vl. Uni.t. VI. Total ESTAÇÃO DE TRABALHO 
TIPO O 1: PROCESSADOR: 

1 INTEL COR E 13 DE 12ª 
GERAÇÃO; POTÊ.NC! A: 65 
W; C01\TAGE M DE 

AX PRO -NÚC IX OS: 4; CONTi\ GE M 11 
OE Tf·IRLA DS 8; uni AXPRO 44 R$ 2.YlX,00 1 1,s 11 -i . .1 12,no 

CORPOR/\T l\'F, VELOCIDADE: 3,6 Cil lí'. /\ 
'1 ,3 Ci HZ; CAC I IE: 6M B; 

1 11' 1.i\CAS DE VÍOl:O: 
1 l l~T U iRI\DAS l '.'1TF L l JI ID 
1 
1 .... - . _ 1_GRA Pf ll('S 630; CI ll í'Sl::r : .. _ 

1 

1 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

! 
1 
1 
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V.1\ LOR 8 460: LARGU RA 
DO BARRAMENTO D E 
ORAM : 6-4B ITS: . 
BARRAMENTO PC LE: ATE 
GEN3 : S ISTEMA 
O PERACIO NAL: 
WINDOWS 10 HOM.E 
SINGLE LANG UA GE, DE 
6-1 BITS - PORTUGUÊS 
(BRASIL): M EMÓRIA: 
SLOTS 2 SLOTS UDIMM 
TIPO DDR4 ; VELOCID ADE: 
2666 M HZ: MEMÓRIA 
M.ÁX TM A : 64GB; 
MEMÓRIA MrN IMA: 8G I3 : 
MEMÓRIA POR SLOT: 
4GB, 8GB, l 6.GB,32GB ; 
CONFIGURAÇÕES 
SUPORTADAS: 4GB : l X4 
GB: 8GB: 1 X8GB ; 8GB, 
2X4GB; 12GB: IX4GB E 
IXSGB; 16GB: 
IX l 6GB,2X8GB; 32GB: 
IX32GB,2X 16GB; 64GB: 
2X32GB; PORTAS E 
CONECTORES FRENTE : 
USB UMA PORTA USB 3.2 
GEN I TYPE A UMA 
PORTAS USB 2.0 TYPE- A ; 
AU DIO TOMADA DE 
AU DIO UN IVERSAL 
(PARA COMPUTADOR 
COM CONFIGURAÇ.À O D E 
REALTEK;PORTA RJ-45, 
ETHERNET 
10/1 00/ I000MBPS; USB 
DUAS PORTAS USB 3.2 
GEN I TYPE A, DUAS 
POTAS USI3 2.0 TYPE-A 
COM SMART POWE R ON : 
AUDIO TOMAD A DE 
SA fD A DE LI NHA Q UE 
REDISTRlBU I A ENTRAD,i\ 
DE LTNl-lA ( PARA 
COM PUTADOR COM 

J CO"t\ FIGURAÇAO DE 

1 

REAL TEK) TOtvlt\ DA D E 
S.'\ÍDA DE LI NHA ( PARA 

I COt-.1PUTADOR COM 

1 
COJ\:FIGLJ RA Ç'.i\O DE C

; Ml·. DI :\) : vmr-: o U NI A 
i l' OR Tr\ IIDl'vll 1.4 : VIDEO 
1 ~~li\ POR r A VG ,\ ; 
Sl .( ,Ul< ;\ NÇ,\ SI .OT J) J·: 

'-1 R/\V ,i\ 1'!\ Ri\ C.•\[!(>S 
K f' :--JS IViT<>i\' {1\1 ,\ N l· I 1 • ' •. 

1DI C -\ Df ./\ DO: l '-:Tl: Ri\ \· 
f·.~-~,\_)s!_S \fl_~ t-. 1 SI (H . 
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PCLE X I DE ALT URA AT E 
A METADE. UM SLOT 
PCU E Xl6 DE ALTURA 
ATÉ A METAD E; M.2 UM 
SLOT M.2 2230 PARA 
PLACA COMBINADA DE 
WIFI/BLUTOOTH , UM 
SLOT M. 2 2230/2280 PAR.A 
UN IDADE DE ESTADO 
SÓLIDO; ETHERN ET: 
NUMERO DO MOD ELO 
REALTEK RTL8 1 I IHS ; 
TAXA DE 
TRANS FERENCl A 
10/1 00/1 000 MBPS ; 
MODULO SEM FIO: 
NUMERO DO MODELO 
INTEL WIRELESS-AC 3165 
802.1 IAC IXI + 
BLUETOOTH 4.2 O U 
SUPER1OR; T AX.A DE 
TR.ANSFERENClA ATÉ 433 
MBPS ; BANDAS DE 
FREQUENClA 
SUPORTADAS 2,4 
GHZ/5GHZ PADROES SEM 
FIO WTFJ 802. 11ª/B/G , WTFI 
4 (Wl-FI 802. 11 N), Wl-FI 5 
(WI-FI 802. 11 AC); 
CRIPTOGRAFIA 64 
BITS/WEP DE 128 BITS 
AES-CCMP TK.IP; 
BLUETOOTH 4.2 O U 
SUPER1OR; AUDIO : T1PO 
CODEC DE ÁUDIO 
ESTÉREO DE A LTA 
DEFINI ÇÃO 
CONTROLADORREALTEK 
ALC3246 (PARA 
COMPUTADOR COM 
CONFIGURAÇÃO 
REALTEK)INTERFACE 
INTERNA HIGH 
DEFINTTION AUDIO (HDA) 
lNTERF ACE EXTERNA 
UMA TOMADA DE ÁUDIO 
UNIVERSAL (FRONTAL) 
UMA TOM A DA DE ÁUDIO 
DE SAÍDA DE LINHA QU E 
REDIST RIB UI A ENTRADA 
DE U NHA (TR ASEIRA ). 
AR.ivfAZENAMENTO : 
UN ID ADE m-: ESTA DO 
SÓLIDO M.2 C LASS E 35 
PCIF. X4 NVMF. 5 12 
SEG UIU ·. DIGITAL. (SD); 
lí/\ (l)ADI'. DA FONTE DE 

-· _ j\lJM f: NT/\ Ç~ÀO: T IJ' Q _Q9_ ;rprefeit Jra@arna ~:pE. 

1 

1 
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200W EPA BRONZE; 
TENSÃO DE ENTRA DA 90 
V CA A 264 V CA; 
FREQU ÊNC IA DE 
ENTRADA 47 1-1 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ l 14.3 l2,0.Q_ 
(cento e quatorze mil, trezentos e doze reais) 

1.3 . São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
J .3.1. O Tenno de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3 .4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , sua divulgação acontecerá no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

2.2 A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o Contratado. 

2.3 O Contratado não tem di reito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1 Condições de entrega: 

3.1 .1.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados do efetivo recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
3.1. l.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunica r as razões 
respectivas _com p_clo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer ple ito de prorrogação 
de prazo seJ a anali sado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3_.1 .1.3 Os bens deverão se r entregues no (s) seguinte (s) endereço (s): Departamento de Compras, 
sito,ª Rua Rocha Pontual , nº 72 - Centro, Amaraji - Pernambuco, de segu nda à sexta-feira, no 
horario das 08 às 16 horas. 

® prefeitura@amaraji.pe.gov.br @(81) 35531944 
Ru~1 Rocti2 Pontual, no 72. Centro • CEP:55515-000 · CNPJ : lt.294.360/0001 -60 
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3.2 MODELO DE GEST ÃO DO CONTRATO 

3.2. 1 O co ntra to deverá se r exec utado fi e lme nte pelas pa rtes, de acordo com as c lúw,ula <.. a\·cnçad:.is 

e as no rmas da Le i Federa l nº 14 . 133 , de 202 1. e cada pa rte respo 11 cler;'1 pela.., co n<,cqut:m:1,1 c; de su.1 

inexec ução tota l ou parcia l. 
3.2 .2 E m caso de impedimento, ordem de pa ra li sação o u suspe nsão do contrato , o c ron ograma de 

execução será prorrogado automati camente pe lo tempo corTesponde ntc , anotadas tai s c1rcun,;,t ânc1as 

medi ante simples apostila. 

3.2.3 As comunicações entre o Contra tante e a Contra tada devem ser rea lizadas por escrito <,cmpn.: 

que o a to exig ir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem e le trôn.ica para esse fim . 

3.2.4 O Contratante poderá convocar represe ntante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.2.5 Fiscalização: 

3.2 .5 . l A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scali zada pe lo(s) fisca l(is) do contra to. 

ou pelos respectivos substitutos. 

3.2.6 Fiscalização Técnica: 

3.2.6. l O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumprid:.is 

todas as condições estabe lecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
3.2.6.2 O fi scal técnico do contra to anotará no histórico de gerenciamento do com raw todas as 

ocorrências re lacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessârio para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.2.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregul aridade, o fisca l téc nico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato , determina ndo prazo para a correção. 

3.2.6.4 O fi scal técnico do contrato informará ao gesto r do contrato, em tempo hábil. a situ3~5o que 

demandar deci são ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênc ia. para que adote as med id3s 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.2.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabili zar a execução do contra to nas datas apr.1:zad:1.:--. 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gesto r do contra to . 

3.2.6 .6 O fiscal técnjco do contrato comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil. o tfoni n-.1 d1." 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesti\·a ou à prorroga1;:io contratua l. 

3.2. 7 Fiscalização Administrativa: 

3.2 .7. 1 O fi sca l admini strativo do contrato ve rifi cará a manutenção das cond i\·0cs tk h:lbdiu(h.l ,Lt 

contratada , acompanhará o empenho, o pagame nto. as gara nt ias. as gll1sas e :i t~1 m1.t11 , .1 ,-.1,1 ,k 

apos til amcnto e termos aditi vos, so li c itando qua isque r doc ume ntos cnmpwbal\,r iP:-- 1' 1..'t t1n('nt-:., . ,·,1,,, 

necessári o. 

3.2.7.2 Caso ocorra dc <,curn r rirnc nto das ob ri gaçôcs co nt r:11uais. o tisc:d ad 1111111 :- t1 :ui , ,., d,1 ,,mt1.1r, , 

atuará tcrn rcstí va1ncntc na so luç.1o do prnb lc111 ;1. rcpnrt:11 1d(' an µcst ,i r dn cP1 1t 1,1!1.' f"\.t Ll ,1t:-.' 1,,1111: :h 

rro vidências ca bí ve is, qu ando ult rap:1ss:1r ;1 su:1 cnrnpcll~ nc i: t. 

3.2.7.J /\ li scaliz;,ição J\ d1ni11i<.,1rntiva fir n1 :"1 ;1 1.·:11 gc• du Sr. S<'n rhw ,l nM~ dr .\ r :1új ,, . \ ~! -.''\t,' 

Comunitário de Saúde , M<1 1ricu la : ?Od 1)(1.\ Ct>I ·: 'i- l:i .0.1~ . 7 ( l 1-(,\ ti, t:.d d 11 ( ·1it111 .Ih ' 

@ prefeitura@amaraji.pe.gov.br ®{81) 35531944 
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3.2.8 Gestor do Contrato: 

3.2 .8.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fi sca lização 

do contrato contendo todos os reg istros formais da execução no hi stórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oco1Tências, das alterações e da s prorrogações 

contratua is, e laborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 
3.2.8.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada , 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais . 

3.2.8.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as oco1Tências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.2.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pe los fiscai s 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
3.2.8.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei Federal nº 14.133 , de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , 

conforme o caso. 
3.2 .8.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração . 

3.2.8 .7 A gestão administrativa ficará a cargo da Sra. JANAINA FERREIRA SILVA BANDEIRA 

Secretaria Adjunto de Saneamento, Matricula nº 857715, CPF: 686.065.164-49, Gestor do Contrato ' 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 

4. 1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5. 1. O valor total da contratação é de R$ 114.312,00 (cento e quatorze mil , trezentos e doze 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decotTentcs da 

exec~ção do objet_o'. in~lu~ive tributos e/ou impostos, encargos soc iai s, trabalhi stas , pre,·idenci :irios. 

fiscai s. e comerc1a1s incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ncccss:irios ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5 3 O valo · , · · · . 

· · _ r ac 1mc1 e meramente est1ma t1 vo, de fonna que os pagamcntns dcv1ck,~ a<' Comr:tt :1do 
dependerao dos quantitativos efe ti vame nte fornecidos. 

® prefeitura@amaraji.pe.gov.br @(81} 3553 1944 
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ó . CL.'\ tlS ULA SE:XTA - PAGAMF.NTO 

,,.1 o prazo para pngamenlo no Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Tt•rmo dt• R(•ft•rfncia. ane xo a es te Contrato. 

7. CLÁ LISU LA SÉTIMA - REAJUSTE 

7. 1. O:- pn.:ços ini c ia lmente contratados são fi xos e irreajustáve is no prazo de um ano contado da 

dala do orçamento eslimado. 
7.'2 . Após o inte rregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

in ic iais se rão reaj ustados. medi ante a aplicação, pe lo contratante, do índice de Preços ao Consumidor 

A111plo ( IPC A). exc lusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrê nc ia da 

anua li dade. 
7. J . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in tenegno mínimo de um ano será contado a parti r 

dos e fe itos finance iros do último reajuste . 

7.4. No caso de a traso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Cont ra tado a importânc ia ca lculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspo ndente tão logo sej a(m) di vulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 

7.5. Nas aferi ções fina is, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

dd initi vo(s). 
7.<i . Caso o(s) índi ce(s) estabe lec ido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

form a não possa(m) mais ser utili zado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser dete rm inado(s) pe la legislação então em vigor. 

7. 7. Na ausência de prev isão lega l quanto ao índice substituto, as partes e legerão novo índice oficial, 

para reajus tamento do preço do va lor remanescente, por meio de termo aditivo . 

7.8 . O reajuste se rá reali zado por apostil amento. 

8. C LÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

S. I. 
S. 1. 1. 

São obrigações do Contratante: 

ex igir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contra to e se us anexos; 

8. 1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8. 1.3. notifi ca r o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi cadas no objeto 

fo rnec ido, para que seja por e le substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

ex pensas: 

8. 1.4. aco mpanhar e fi scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe lo 

Contra tado; 

8. 1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontrove rsa da 

exec ução do objelo, para efeito de liquidação c pagamento, quando houve r controvérsia sobre a 

exec ução do objeto , quanto à dimensão , qua lidade e quantidade; 

8. 1.6. efe tuar o pagamento ao Contra tado do va lor correspo ndente ao fornecim ento do objeto, no 

prazo, form a e condições es tabe lecidos no prese nte Contrato e no Term o de Re ferênc ia; 

g_ 1. 7. apli car ao Contratado as sa nções previstas na le i e neste Contra to ; 

8. 1. 8. c ient ifi ca r o órgão de representação j udi cia l do Contratante para adoção elas med idas 

.cab íve is quando do desc umprimento de obri gações pelo Contra ta do; 

8 .. 1.9. responder eventua is pedidos de res ta belec imento do equilíbri o cconômico-tin;rn ce iro fr ito~ 

pe lo Contratado no rrazo máx imo de 20 (v inte) di as: 

® prefeitura@an1arajLpe.gov.br @(81) 3553 1944 
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l-1 . 1. I o. c:xpli citamentc emitir deci são sobre tod as as so ~i c itaçõcs e r~~ lamaçõcs re lac io nadas à 
cxccuç:io do presente Conlrato, ressalvados o s requcnmenlos_ manif_cstamcnlc impcrtin enlcs, 
meramente protelató rios ou de nenhum interesse pa ra a b~~ exec~1çao ~o aJUSlc. 
8. 1. 10. 1.Concluída a instrução do requerimento , a Adm1111straçao tera o prazo de 1 (um) mês pa ra 
dec idir. admitida a prorrogação moti vada por igual período . . . . 

· · · · d dn11n1 stra t1 vo pa· ra apuração de 8. 1. 11 . os emitentes das garantias quanto ao 1111c10 e processo a , 
descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. . . 
8.2. A Admini stração não responderá por quai squer compromissos assumidos pelo Cont ra tado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9. 1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1 . responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 
e 17 a 2 7 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9. 1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa rte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9 . 1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.6. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fin s de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de . regularidade relativa à Seguridade Social ; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de D ébitos 
Trabalhi stas - CNDT; 

9 ._l -~- . respo~sabilizar-se pelo cump1imento das obrigações previstas em Acordo , Com-cnçüo, 
D1s~1d1 ~ Coletivo ~e Trabal~o _ou equi_valentes das categorias abrangidas pelo contra to. por rodas as 
obng~çoes trab~lh1 s_tas, : ºc_ia1s, previdenciárias, tributárias e as demai s prev is ta s em leg is lação 
cspec r fi ca, CUJ a inad1mpl enc1 a não transfere a responsabi !idade ao Contratante· 
9 . 1.8 . comu_nica r ao Fi sca l do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho ra~. qua lquer l,com: 11 c ia 
anorma l ou ac_rdente que se verifique no local da execução do objeto contratua 1: 
9. l .9. parali sar, por determina ção do Contratante, qua lque r ati vidade que 11Jo es teja se nd o 
executada ele aco rdo co 1'1 ' t boa tc' c 11 ·1c ·1 OLI q 1 · d . , • , uc po n ia c rn n sco :, scQuran ç:, e pessoas ou be ns ck terceiros; ~ ·, 
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(J . 1.1 O. 1rnrntcr d11r:111tc toda :1 vigêrn . .: i~, do contrato . t.:n1 con1patihilid íldc com as obri gações 

:1ss11111id:1s. tocl:ts as cnndi~:ôt:s exigidas p:1ra hab ilitação na li c itação; 

9. 1.1 1. cu111prir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei 

p:1r:1 lk' ssoa cnin del'icienci:1, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, be m como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 
9 . 1.1 1. 1. A contratação de aprendizes dcverú atender, prioritariamente , aos adolesct:ntcs com idade 

entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 cio Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro 

de 20 18. 
9.1.1 '.2 . comprovar a rt:serva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fi sca l 

do contrato, com a indicação dos e mpregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.1 J. gua rdar s igilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
9.1. 14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclus ive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

comp lcmentú-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art . 

124, TI, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9. 1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal , as 

normas de segurança do Contratante; 
9.1.16. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 
9. 1.17. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 
9.1. 18. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pert.inente, cumprindo 

as dete1minações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1 .19. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 
9.1.20. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezo ito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCíMA PRlMErRA- lNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 . 1. Comete infração admini s trativa, nos termos da Lei 11º 14.1 :n , de 2021 , n Contratado que : 

11 .1 .1. der causa à inexec ução rareia! do contrato; 

11.1 .2. der causa à incxecuçi'ío parcial do contrato que cause graw dano :'I /\d1nini straçào ou au 

· funci onamento dos serviços púhlicos ou ao interesse coletivo: 
·e 1.1.3. der ca usa à inexec ução total do cont ra to; 

® prefeitura@an1araji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
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1 c111reg:1 do ob_jt: lo d:1 co11trata ção scrn mn1ivo 
1 1. 1 .4. ensejar o retardamento da execuçITo ot1 < ~1 

justificado; 1 - r· 1 1 ., L ·· , '' X , •u, ·;-i<> do contnto · 
1 l·ição f'a ls'l ou 11rcstar dcc arac,;ao a sa<. utdn c a .., cc .,." , , 

1 1.1.5 . apresentar<- oc umcn , , . , 
1 1.1.6. pratica r ato fraudulento na execução cio contrato; . , _ . _ . . . 

l l . 1.7. comportar-se de modo inidôneo ou comcte_r fraude de qual~ucr natu reza, 

11 .1.8. praticar ato les ivo previ sto no art. 5º ela Ler nº 12.8~6, de~ de a_gos to de 2_01 1. 

11 .2 . Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas rnfraçocs ac ima desc ri tas as seguintes 

sa nções: . . - · 1 d • , 
11 .2 .1. Advertência, quando O Con~ratado d~r causa a 111execuça~ pareia _ ~ con trato, sempre_ que 

não se justificar a imposição de penalidade mai s grave (art. _J 56, §2 , da Lei n 14. 1 ~3, _de 202 1 )_, . 

11 .2. 2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas a~ condL_1tas _descnta~ nos ~u~item; 

l l.1 .2 a II. 1 .4 do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se Justrfi car a 1mpos1çao de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); . 

11 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.1.5 a 11 .1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subi te ns 1 1.1.2 

a 11 .1.4 do subi tem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mai s gravc(a rt. 

156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
11 .2.4. Multa: 
11 .2.4.1. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valo r da 

parcela inadimplida, até o I imite de 05 (cinco) dias; 

11 .2.4.2.compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1 .1 a 11.1.4, de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

11 .2.4.3 . compensatória, para as infrações previstas nos itens 11 . 1.5 a 1 J . 1.8, de J 5% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

J 1.3 . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133 , de 

2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. J 56, § 7°, da Lei nº I 4.133, de 2021 ). 

1 l .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias útei s, contado da data de sua intimação (art. I 57 da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 

11.4.2. Se a mult~ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va lor do pagamen to 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 §8º da Lei nº 14 .131 de 
2021 ). ' ' - . 

11.4:3: Pr~viamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser reco lhida 

adm1n1~trat1vamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do receb imento da 

com unicação enviada pela autoridade competente. 

11 .5. . ~. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asscgurt 
0 

contraditono e a ampla defesa ao Contratad b · d · · -
, o, o sei van o-se o procedimento previsto no caput t: 

paragraíos do art . 158 ela Le i nº 14 133 d 2021 · 1 · · · · · 
. _ · . . · : , e , pa1a as pena idades de 1111ped1mc1111, de l1~~11ar e 

contratar e de d~claraçao ele 1111done1dade para licitar ou contratar. 

l l .6. Na ap li cação das sanções serão considerados (a rt. 156, ~ I ", <l:i Léi n'' 1-l . 1 JJ, <.k ~() 2 1 ): 
11 .6. 1. a natureza e a grav 1claclc da infração cometida· 
11 .6.2. as peculi aridades ci o caso concrcto · ' 

11 .(i .J. as circ unstâncias agrava11Lcs ou ntc,nuantcs · 
J 1 6'4 · • . e • ' 

· · · os danos que dela prov ierem rwrn o Contra tante ; l' 
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l l .6.5. a impl antação ou o apl'rlci çoa111enl o de prog rama de int egridade. co nforme norm as e 
ori entações dos órgãos de control e . 
11 .7. Os a i.os prev istos como infrações admini stra ti vas na Lei n" 14. 13\ de 202 1, o u cm outras 
le is de li citações e contratos da Admini stração Pública que ta mbém sej am tipi ficados corno ato~ 
lesivos na Lei nº 12.846, de 201 3, se rão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auto~, 
observados o rito procedimental e autoridade competente de finidos na refe rida Le i (art. 159 da Lei nº 
14 . 133 , de 202 1). 
11 .S. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descons iderada sempre que util izada com 
abuso do direito para facilitar , encobrir ou diss imular a prática dos atos ilíc itos prev istos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admini stradores e sócios com poderes de admini stração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação o u contro le , de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditóri o, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prév ia (ai1. 160 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis , contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fin s de 
publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federa l (art. 16 1 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11 . 1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidone idade para I ic itar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art . 163 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12. 1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele es tipulado, independentemente de te rem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 
12 .1.1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo ne le fi xado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem . 
12.1.2 . A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversá1io do contrato, desde que 
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência daquele dia. 
12 . 1.3 . Caso a notifi cação da não-continuidade do contrato de que trata este subite rn ocorra com 
menos de 2 (doi s) meses da data de ani versário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (do is) meses da 
data da comunicação. · 
12.2. O contrato pode ser ex tinto antes de cumpridas as obrigações ne le es tipuladas, ou antes do prazo 
ne le fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Le i nº I 4 .13 3/2 I. bem conh', 
am igavelmente , assegurados o contraditório e a ampla defesa . 
12.2. 1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Le i. 
12.2.2. A a lteração social ou a modificação da finalidade ou da es tmtura da empresa n:1o c11 scj:1d ,1 
ex tinção se não restringir sua capac idade de concluir o contra to. · 
12.2.2. 1.Se a operação implica r mudança da pessoa jurídica contratada, devc rú se r t~11111:1 liz:1rk1 temi., 
ad itivo para a lteração subj eti va. 
12.3. O term o de ex tinção, sempre qu e poss íve l, sc rú prccccliclo : 
12.3. 1. ba lanço dos eventos contra tua is já cu111priclns ou pa rc i:ilmcnk c 11111pridl1s : 
12.3.2 . re lação dos pagamentos jn c l't: tu ados e ainda dcv idns: 
l2.3 .J . indenizações e mul tas . 
1_2 .4 . A_ c.; xlin_ç~o do contrato n;ío conf'íg11ra óbice pa ra o rcco11hc-ci 111 cn10 d0. descqui líhril, ccl111 úni1L'!l -

linancciro, l,.p,.>1 csc cm que sc r;i ®Pt~teit~ri@·a·ma·;a]fp~:g;~'.br"'@úl1) 3553 1944 
R11:1 RocllJ Pontual. no 72. Ccntr,J · CEP ·55~15 000 · C~JPJ tt 294.'.JGO,'O'J01-6!J 
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12 . .5. O co 11 trato poder~, se r cx 1i11tu caso se constai.e que o cont ra indo 111 a11t érn vínculo de na turc1a 
téc ni ca. crnn crcia l, cco11ô111ica, li nancc irn, tra b.i llii s t.a ou c ivil co111 d ir ige nte do <'1rg,io ou entidade 
contratant e ou com agcntc pú blico que lenha dcsc111pcnh aclo íunçilo na lic itaçi'í n ou at ue na 
fisca li zação ou na gestão do contra to, ou que deles seja cônj uge, com panli c iro ou parente cm linha 
re la, co latera l ou por a finidade, a té o te rceiro g rau (art. 14, inciso IV, da Lei 11." 14 . 133, de 202 1 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13. l . Eventuai s alterações contratuais reger-se-ão pe la di sc iplina dos arts. 124 e segui ntes da Le i 
nº 14.133, de 202 1. 
13 .2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratua is, os acrésci mos ou 
supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e c inco por cento) do va lo r inicial 
atuali zado do contrato. 
13 .3 . As alterações contratuai s deverão ser promovidas medi ante celebração de term o ad iti vo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de jus ti ficada 
necessidade de antecipação de se us efe itos, hipótese em que a formali zação do aditi vo deve rá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) . 
13.4 . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali zados por simples apostil a. 
di spensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14. 1. As despesas decorrentes da presente contratação con-erão à conta de recursos específicas 
cons ignados no Orçamento Geral do Municípi o deste exerc íc io , na dotação aba ixo di sc riminada . 

30 FUNDO MUNICIPAL 
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
I0.301.0013 .1052 .0000 AQUJSIÇÃO DE BENS INCLUSIVE VE ICULOS 
EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4 .90 .52 .00 

,-... 14.2 . A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti lamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15 . 1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as di spos ições con ti das 11 :1 l.t' i 11 '' 
14 . 133, de 2021 , e em demai s no rmas aplicáveis e, subs idia riamcnte, segundo as di sposiç0cs (l'lll i<.bs 
na Le i nº 8.078, de 1990 - Códi go de Defesa do Consumido r - e no rm as e princi pi\)S gi:rai~ ,los con tratos . 

16. CLÁ USU LA nt'.:C JMA s1,: XTA - PUBLICAÇÃO 

1 h. l Incumb irá él<> Cor1t rnla 111 c prov idc11 ci:1r a publ ica~·:1o clesll.· im.tru111 t·11tt1 I\P 1'1"< ·11 • 

J7. CL\ US ULA OÍ'.'. CIM A SÍi:TI MA- FOHO 

© prefeitura@amaraji.pe.gov.br @(81) 35531944 
fiu~, Rnr:ha Pon tu:.11, nu l2. C1"1 tru CH' 5:i:)!!, noo CN PJ 11 ?~-1.380 '000:-60 



F ► 

PREFEITURA DE 

AMARAJI 
Escrevendo um novo futuro 

17. 1 Fica eleito o foro da comarca de Amaraji - PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da 
Lei nº 14. 133, de 2021 . 

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor 
e fonna , o qual , depoi s de lido e ac hado em ordem, vai ass inado pelos Contratantes. 

Arnaraji , 15 de maio de 2025 

TESTEMUNHA 

NOM E: 

1111e 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI 
CNPJ nº 11.607.836/0001-75 

.JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS 
CPF nº 746.2 10.174-20 

Secretário de Saúde / Ordenador de Despesas 
PI Contratante 

MAMUTH TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA 
GLEYSELLA FELIX LUIZ, 

CPF: 1 I 9.13 1.646-75 
SOCIO-A DMTNl STRA DOR 

CONTRATADO 
GLEYSELLA 
FELIX 

Assinado de forma 
digital por GLEYSELLA 
FELIX 

LUIZ:11913164 LUIZ: 11 913164675 

----------------- 675 
Dados: 2025.05.16 
08:31 :31 -03'00' 

CP F N": 

MOME: 
CP F Nº: 

---------------- MAMUTH Assinado de forma 

TECNOLOGIA digital por MAMUTH 
TECNOLOGIA 

DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA 

LTDA:57601436 LTDA:57601436000 153 
Dados: 2025.05.16 

0001 5 3 08:31 :46 -03'00' 
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